
 
 
 
 

                               COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
REQUERIMENTO N°     , DE 2017 

(Do Sr. Altineu Côrtes) 
 
 
 

Requer a adoção das providências necessárias 
para realização de visita técnica ao Complexo 
Petroquímico do Rio de Janeiro – COMPERJ. 

 

 
Senhor Presidente, 
 
 
            Requeiro nos termos do art.24, incisos XIII e XIV do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, a adoção das providências necessárias para visita técnica ao COMPERJ para 
esclarecimento das seguintes questões; 

 Cronograma de ações; 

 O que de fato será realizado; 

 Demonstrativos financeiros; 

 Cronograma de gastos; 

  Número de funcionários; 

 Previsão para conclusão da obra. 
 

Justificativa 
 
 
Depois de ter ficado dois anos sem o início de novos projetos, a Petrobras abriu no início deste 
ano um processo de licitação para contratação das obras da Unidade de Processamento de Gás 
Natural (UPGN) no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (Comperj), em Itaboraí. Todas as 
empresas convidadas para o processo são estrangeiras. 
 
    De acordo com o presidente da estatal, Pedro Parente, algumas empresas nacionais não 
puderam ser convidadas porque são alvo de investigações da Operação Lava-Jato e, assim, estão 
impedidas de participar de licitações. 
 
   Dessa forma, propomos a realização de visita técnica ao COMPERJ para verificação in loco das 
condições daquela unidade, bem como o colhimento das informações referentes aos pontos 
inicialmente mencionados. Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Parlamentares na 
aprovação deste requerimento. 
 

Sala da Comissão, em  junho de 2017. 
 
 

ALTINEU CÔRTES  
  Deputado Federal PMDB/RJ 
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